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AUXÍLIO A PEQUENOS PRODUTORES AFETADOS PELA PANDEMIA 

Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 823 de 2021 

Autoria do projeto:  

- Deputado Pedro Uczai (PT/SC) e outros. 
 
Relatoria na Câmara: 
 
- Deputado Zé Silva (SOLIDARIEDADE-MG): Parecer proferido em 
Plenário pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação; Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 
 
Relatoria no Senado: 
 
- Senador Paulo Rocha (PT/PA): Parecer proferido em Plenário. 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 

Dispõe sobre medidas emergenciais de amparo à agricultura 
familiar, para mitigar os impactos socioeconômicos da Covid-19; 
altera as Leis nºs 13.340, de 28 de setembro de 2016, e 13.606, de 
9 de janeiro de 2018; e dá outras providências. 

Síntese do Veto: 

O Veto incide sobre a integralidade da proposição legislativa, a qual 
estabelece medidas emergenciais de amparo à agricultura familiar, 
com o objetivo de mitigar os impactos socioeconômicos da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da pandemia de covid-19. O projeto dispõe sobre as 
formas de concessão de benefícios, tais como a concessão de 
prorrogação, descontos, possibilidades de renegociação de dívidas 
de operações de crédito rural e flexibilização de termo de garantia 
para a concessão de crédito. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13340.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm
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Estudo do Veto nº 51/2021 

TEXTO VETADO 

51.21 

Projeto de Lei n° 477 de 2015 (nº 2.522/2015 na Câmara dos Deputados) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais de amparo à agricultura familiar, com o objetivo de mitigar os impactos socioeconômicos da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente da Covid-19, a serem adotadas até 31 de dezembro de 2022. 

[...] 

(ver documento, para o texto completo) 

ASSUNTO Assistência social voltada ao setor de agropecuária e abastecimento 

SÍNTESE 

Em síntese, a matéria, que ganhou o apelido de “Lei Assis Carvalho II”, estabelece medidas emergenciais de amparo à agricultura familiar, a serem adotadas 
até 31 de dezembro de 2022, com o objetivo de mitigar os impactos socioeconômicos da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da pandemia de covid-19. O projeto dispõe sobre as formas de concessão de benefícios, tais como a concessão de prorrogação, descontos, 
possibilidades de renegociação de dívidas de operações de crédito rural e flexibilização de termo de garantia para a concessão de crédito. 

RAZÃO 
PRESIDENCIAL DO 

VETO 

Quanto aos arts. 1º, 8º, 9º, 10, 11, 12 e 13 do Projeto de Lei: 

“A proposição legislativa encontra óbice jurídico por acarretar em renúncia de receitas sem a apresentação da estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro e das medidas compensatórias, em violação ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 125 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias”. 

Ouvidos o Ministério da Economia, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Advocacia-Geral da União. 

 

. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9018255&ts=1632174588987&disposition=inline#page=11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14116.htm
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RAZÃO 
PRESIDENCIAL DO 

VETO 

Quanto aos arts. 4º e 6º do Projeto de Lei: 

“A proposição legislativa estabelece que, sem prejuízo da aplicação de sanção penal, o beneficiário que descumprisse as regras do Fomento Emergencial 
de Inclusão Produtiva Rural, em benefício próprio ou de terceiros, seria obrigado a efetuar o ressarcimento da importância recebida, na forma prevista em 
regulamento. A proposição legislativa determina também que o Conselho Monetário Nacional criaria linhas de crédito rural, que seriam concedidas até 31 
de dezembro de 2022 e destinadas ao custeio e ao investimento em atividades relacionadas à produção de alimentos básicos e de leite, além de estabelecer 
os parâmetros para a sua concessão. Contudo, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa encontra óbice jurídico por não 
apresentar a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, em violação ao disposto nos art. 107 e art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, nos art. 15, art. 16 e art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art. 126 da 
Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

Ouvidos o Ministério da Economia, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Advocacia-Geral da União. 

 

Quanto ao art. 5° do Projeto de Lei: 

“A proposição legislativa estabelece que o Benefício Garantia-Safra, de que trata o art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, seria concedido 
automaticamente a todos os agricultores familiares aptos a receber o benefício até 31 de dezembro de 2022, desde que apresentado laudo técnico de 
vistoria municipal comprobatório da perda de safra. Todavia, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa encontra óbice jurídico 
por não apresentar a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, em violação ao disposto nos art. 107 e art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, nos art. 15, art. 16 e art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 
e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021. Ademais, a proposição legislativa contraria o interesse 
público tendo em vista o disposto na Portaria nº 10, de 3 de março de 2021, da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, que dispõe sobre a apuração de perda na safra 2020/2021, e estabelece que, para fins de comprovação de perda severa de produção no 
Programa Garantia-Safra, serão considerados, excepcionalmente para a safra 2020/2021, apenas os dados disponibilizados pelo Instituto Nacional de 
Meteorologia - INMET, pelo Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais - Cemaden e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.  E, na hipótese de uma dessas entidades comprovar perda municipal igual ou superior a cinquenta por cento, o benefício será 
disponibilizado para os agricultores familiares. Além disso, ressalta-se que a análise da verificação de perdas na safra 2020/2021 possivelmente 
permaneceria sem a utilização de laudos técnicos para a sua comprovação, uma vez que a produção desses laudos técnicos municipais ordinariamente 
demandaria visita de técnicos vistoriadores às propriedades dos agricultores para coleta de informações sobre a sua produção, cuja comprovação seria 
feita por meio da assinatura do agricultor nos laudos técnicos e do registro fotográfico das áreas produtivas. E, em razão da pandemia de covid-19, a 
realização desse procedimento torna-se inviável, tendo em vista que muitos órgãos e entidades da administração pública municipal adotaram o regime 
de teletrabalho e distanciamento social para os seus servidores públicos.” 

Ouvidos o Ministério da Economia, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Advocacia-Geral da União. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10420.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-spa/mapa-n-10-de-3-de-marco-de-2021-306577904
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RAZÃO 
PRESIDENCIAL DO 

VETO 

Quanto aos art. 2°, 3° e 7° do Projeto de Lei: 

“A proposição legislativa institui o Fomento Emergencial de Inclusão Produtiva Rural, que seria destinado a apoiar a atividade produtiva de agricultores 
familiares até 31 de dezembro de 2022. Ademais, autorizaria a União a transferir diretamente ao beneficiário desse Fomento recursos orçamentários no 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por unidade familiar, na forma prevista em regulamento. Ainda, institui o Programa de Atendimento 
Emergencial à Agricultura Familiar, que seria executado até a referida data. Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
encontra óbice jurídico por não apresentar a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, em violação ao disposto nos art. 107 e art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, nos art. 15, art. 16 e art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
e nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021. Ademais, a proposição legislativa contraria 
o interesse público, tendo em vista que poderia acarretar em sobreposição de suas ações com os Programas Alimenta Brasil e de Fomento às Atividades 
Produtivas Rurais, inclusive em relação à distribuição de recursos orçamentários”. 

Ouvidos o Ministério da Economia, o Ministério da Cidadania, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Advocacia-Geral da União. 
 
 


